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DECRETO Nº 9.014, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2.024                                                                               
 

 

 

 

CONSIDERANDO  que o Poder Executivo do  Município de Catanduva, 

Estado de São Paulo ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade, em face da Lei n. 6.487, de 28 

de fevereiro de 2024, perante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, processo n. 2116149-

11.2024.8.26.0000. 

 
CONSIDERANDO que o órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, julgou parcialmente procedente o referido processo, cuja decisão transitou em julgado em 19  de 

novembro de 2024, suspendendo, em definitivo a eficácia do artigo 3º  da referida Lei. 

 
O Prefeito do Município de Catanduva, Estado de São Paulo,  

OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, tendo em vista o constante no Processo Administrativo protocolado sob nº 

23660/2023, e no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 
Art. 1º  Fica suspensa, em definitivo, a eficácia  do artigo 3º  da Lei nº 

6.487, de 28 de fevereiro de 2024, que  “PROÍBE, NO MUNICIPIO DE CATANDUVA, INAUGURAÇÃO E 

ENTREGAS DE OBRAS PÚBLICAS INACABADAS OU SEMI CONCLUIDAS QUE NÃO ESTEJAM EM CONDIÇÕES 

DE  ATENDER A POPULAÇÃO”, em face da Ação Direta de Inconstitucionalidade, nos autos da ADI nº 

2116149-11.2024.8.26.0000. 

  
Art. 2º Fica, em virtude da determinação do art. 1º deste Decreto, 

proibida a aplicação por qualquer Órgão da Administração Direta ou Indireta do Município, das 

disposições  contidas na referida Lei Municipal , a que título for. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 
           PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 25 DIAS 

DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2.024. 
 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 

 
 

RITA DE CÁSSIA BARBIERI ALVAREZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-INTERINA 

ADM/olga.-- 

SUSPENDE, EM DEFINITIVO, A EFICACIA DO ART. 3º DA  LEI MUNICIPAL Nº  6.487, DE 

28 DE FEVEREIRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 9.015, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2.024 
 

 
PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao solicitado no 

Ofício nº 16/2024, de 19 de novembro de 2.024, oriundo da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para 

compor a  COMISSÃO DA 13ª  CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DO  

MUNICÍPIO DE CATANDUVA, conforme segue: 

 
FABIANA WALDOMIRO HEREDIA 

TANIA CORREA ALVES NOGUEIRA 

ANGELICA LIGEIRO LIFANTE   

NELMA MARIA ALVES 

MAURIZA FERREIRA CARDOSO 

CONVIDADA: DANILA MAIARA BRAIS 

 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 27 DIAS 

DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2.024. 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 

RITA DE CÁSSIA BARBIERI ALVAREZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-INTERINA 

ADM/bocardi.- 

 

NOMEIA  A COMISSÃO DA 13ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
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DECRETO Nº 9.017, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2.024 
 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com base nos termos da Lei 

Municipal nº 3.899, de 24 de setembro de 2.003, alterada pela Lei Municipal nº 4.360, de 21 de 

março de 2.007, e atendendo ao solicitado no processo protocolado sob nº 8.409/23, de 19 de 

abril de 2.023, da Secretaria Municipal de Saúde, DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam SUBSTITUÍDOS, os membros que especifica, dos 

CONSELHOS REGIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - CRSM, os seguintes Membros: 

 
07 - USF Dr. Carlos Roberto Surian - USF Nova Catanduva 

 
II - USUÁRIOS: 
b) Representante usuário da Associação de Bairro: 
     O Senhor José Carlos de Souza Ribeiro, pelo Senhor CÉLIA REGINA RIBEIRO 
c) Representante usuário do Sindicato dos Trabalhadores/ONG: 
     Sem Representatividade, pela Senhora  LUCIANA CHAVES DOS SANTOS 
e) Representante usuário de Igreja Católica: 
     Sem Representatividade, pelo Senhor  JERÔNIMO POSSATI ZOCCAL 
 
 

 09 - USF Dr. João Miguel Calil - USF Santo Antônio 
 
I - GOVERNO: 
b) Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
     A Senhora Tatiane Veteri, pela Senhora KAYALEM BARONI LOPES 
e) Representante da Área de Educação: 
     A Senhora Rute de Souza Barbosa Tores, por  SEM REPRESENTATIVIDADE 
f) Representante de Agente Comunitário de Saúde/Funcionário: 
     A Senhora Renata Marques, pelo Senhor CLEYTON CAVALARI 
II - USUÁRIOS: 
b) Representante usuário da Associação de Bairro: 
     A Senhora Lucinéia Aparecida Duarte Marques, por SANDRA MARA PEREIRA 
c) Representante usuário do Sindicato dos Trabalhadores/ONG: 
    O Senhor João de Souza, por SEM REPRESENTATIVIDADE 
 
 

SUBSTITUI  MEMBROS DOS CONSELHOS REGIONAIS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO - CRSM. 
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10. USF Dr. Alcione Nasorri - USF Solo Sagrado 
 
e) Representante usuário de Igreja Católica: 
     A Senhora Mariele Cristina da Cunha, por SOLANGE APARECIDA DA GRAÇA 
 

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 27 DIAS DO 

MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2.024. 

 
 
 

 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 

 
 
 

RITA DE CÁSSIA BARBIERI ALVAREZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

Interina 

 

 

 

 

 

 

 

ADM/bocardi.-  
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DECRETO Nº 9.018, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.024 

 

 

 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao solicitado 

nos ofícios nº 064 e 065/2024 - CMS, de 27 de novembro de 2.024, do Conselho Municipal de 

Saúde de Catanduva, protocolados sob nºs 20.957 e 20.958, de 27 de novembro de 2.024, 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam SUBSTITUIDOS os membros que especifica do 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeados pelo Decreto nº 8.848, de 18 de abril de 2.024,, 

conforme segue; 

 

 

 I – Representantes do Governo e dos Prestadores de Serviços de Saúde: 
 
6 - Representante de Prestadores de Serviços de Saúde com fins lucrativos 

Entidade: Hospital Unimed São Domingos: 
A Titular: Senhora Heloisa Fernandes Lopes, pela Senhora MARJORI AMERICANO 

RIBEIRO DE SOUZA 

O Suplente: Senhor Tiago Rodrigo Santos Ferreira, pelo Senhor REGINALDO JOSÉ DE 

CARVALHO 

  

 

             III – Representantes das Entidades e Movimentos dos Usuários do Sistema 
Municipal de Saúde: 

 
20 - Associações/Entidades/Movimentos Sociais e Populares Organizados  

Associação Beneficente “Amigo Germano”: 
             O Titular: Senhor Gilberto Palamone Agudo Romão, pelo Senhor RODRIGO SEBASTIÃO 
MATHEUS 
              Suplente: Gilberto Palamone Agudo Romão 
 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 28 DIAS DO 

MÊS DE NOVEMBRO DE 2.024. 

 
 
 
 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 
 
 
 

RITA DE CÁSSIA BARBIERI ALVAREZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 Interina 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADM/bocardi.- 
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Portarias
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PORTARIA Nº 61.214, DE  28  DE NOVEMBRO   DE 2.024 

 

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, e; 

 

CONSIDERANDO a exigência no item 6.7 do edital da 

Concorrência Pública, Processo Administrativo n° 18413/2024, cujo objeto é a contratação dos 

profissionais que ministrarão as aulas e treinamentos para as equipes de treinamento e 

competição oferecidas de forma gratuita  a toda a população Catanduvense; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Comissão Técnica Especial, para deliberar, 

examinar e julgar  as Propostas Técnicas apresentadas na Licitação, quais sejam: 

 

FUNCIONÁRIO/CPF FUNÇÃO 

NOME:  Michel Ricardo dos Reis 

CPF:   344.018.598-20 

CARGO: Técnico Desportivo 

MEMBRO/ ANÁLISE DE 
PROPOSTA TÉCNICA  

NOME: Gustavo Gianetti Fiorin  

CPF: 022.996.309-32  

CARGO:  Técnico Desportivo  

MEMBRO/ ANÁLISE DE 
PROPOSTA TÉCNICA 

NOME: Luiz Fernando Dias dos Santos 

CPF: 224.968.998-90  

CARGO: Chefe de Divisão de Esportes  

MEMBRO/ ANÁLISE DE 
PROPOSTA TÉCNICA 

 

 Art. 2º. Os servidores ora nomeados, desempenharão as 

funções previstas nesta Portaria sem prejuízo de suas atribuições normais. 

 

NOMEIA COMISSÃO PARA PROMOVER ANÁLISE TÉCNICA DE 
CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO REFERENTE AS PROPOSTAS TÉCNICAS 
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Art. 3º. Esta Portaria tem validade até que seja homologada a 

Concorrência Pública, Processo Administrativo n° 18413/2024. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 28 DIAS DO 

MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2.024. 

 

 

OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 

 

RITA DE CÁSSIA BARBIERI ALVAREZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Interina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADM/bocardi.- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2024 

PROCESSO SELETIVO Nº. 02/2023 
 

 

 
Considerando as DESISTÊNCIAS dos (a) candidatos (a)   relacionados(a) abaixo:  
 

Função: Monitor de Transporte Escolar 
 
78º - Jussara Aparecida dos Santos Garcia 
 
 
Ficam convocados (a) os(a)  candidatos(a)  seguintes classificados(a)  no Processo Seletivo nº. 02/2023:  
 

Função: Monitor de Transporte Escolar 

 
79º - Carlos Emanoel Vilas 

 
Que deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 2º andar da  Prefeitura do Município de Catanduva,  
localizada na Praça Conde Francisco Matarazzo nº. 01, no período de  03   a  04  de  dezembro  de 2024,  no 
horário das 09:00 às 11:00 ou das 13:00  às 16:00 horas. O não comparecimento será entendido  como 
“Desistência”.  
 
 

DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO  
 

1. Certidão de Antecedentes Criminais (original) do Cartório Distribuidor do Fórum no site: www.tjsp.jus.br 
opção: “certidões” – cadastro de pedido de certidões modelo “certidão de distribuição de ações criminais 
on line”, caso não consiga, dirigir-se ao Fórum e solicitar pessoalmente; 

2. Certidão de Antecedentes Criminais da Secretaria de Segurança Publica, nos sites: www.ssp.sp.gov.br ou 
www.poupatempo.sp.gov.br, caso  não consiga,  procurar a agência do Poupatempo; 

3. Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo site www.tse.gov.br., ou no Cartório Eleitoral; 
4. Certificado de Reservista (cópia), se do sexo masculino (Trazer original e cópia); 
5. Documento comprobatório do estado civil (Trazer original e cópia); 
6. Carteira de Identidade -  R.G. (Trazer original e cópia) -  Não será aceito CNH; 
7. Cadastro de Pessoa Física  - CPF  (Trazer original e cópia); 
8. Trazer consulta efetuado no site do e-social no “portal.esocial.gov.br” e  “consulta qualificação cadastral”, 

caso conste pendência no resultado da consulta - campo “mensagem”,  esta deve ser sanada, conforme 
campo “orientação”, até a entrega da documentação; 

9. Histórico/Diploma do Ensino Médio Completo ou Superior  (Trazer original e cópia); 
10. Comprovante de endereço (cópia);   
11. Carteira de trabalho; 
12. Foto 3x4 recente; 
13. Dirigir-se a BOSCO – Rua Belém nº. 350-1, Centro -  Catanduva SP, para realizar o Exame Medico 

Admissional (Atendimento das 18:00 as 22:00 horas – Telefone (017)  3305-9200; 
14. Se for aposentado trazer documento que comprove o tipo de aposentadoria, ou se possuir outro 

Cargo/Função Publica trazer declaração que comprove o vinculo. 
15. Carteira de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos filhos menores de 21 anos (cópia) e 

Companheiro, caso seja casado (a) ou união estável;   
16. Caderneta de vacinação (cartão da criança) para os filhos menores de 07 anos e Atestado de freqüência 

à escola para os filhos maiores de 07 e menores de 14 anos.  
 

Catanduva,   02   de  dezembro  de  2024 
 
 

Rita de Cássia Barbieri Alvarez 

Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação

Edital - Convocação
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS                                          
 
 

EDITAL  Nº. 066/2024 INFORMATIVO E CONVOCAÇÃO   
DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 

 
 
Ficam CONVOCADOS (a), nos termos dos itens 1.2 e 2.4 do Edital Abertura do Concurso Público nº. 01/2024  
os (a) candidatos (a) abaixo, que deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 2º andar da 
Prefeitura do Município de Catanduva,  localizada na Praça Conde Francisco Matarazzo nº. 01, no período  de  
03   a  04  de  Dezembro  de 2024,  no horário das 09:00  às 11:00  ou das 13:00  às 16:00 horas.  
 
CARGO: FARMACÊUTICO 
 
1º - Lívia Antunes Guerreiro 
 

 
EXIGÊNCIAS PARA NOMEAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
1 - Certidão de Antecedentes Criminais (original) do Cartório Distribuidor  do Fórum no site: www.tjsp.jus.br  
opção: “certidões” - cadastro de pedido de certidões modelo “certidão de distribuição de ações criminais”.  
 
2 - Atestado de Antecedentes criminais da Secretaria da Segurança Pública, nos sites: www.seguranca.sp.gov.br  
www.poupatempo.sp.gov.br ou ainda se não conseguir pela internet, procurar a agência do Poupa tempo; 
 
3 - Certidão de quitação eleitoral pelo site: www.tse.jus.br ou emitida pelo Cartório Eleitoral; 
 
4 - Em caso de estar ocupando ou ter ocupado cargo/função pública, entregar cópias das portarias de 
nomeação/exoneração ou contrato/rescisão ou publicação no Diário Oficial ou trazer a Carteira de Trabalho com 
cópias da identificação e dos contratos com data de entrada e saída, comprovando assim o início e desligamento 
do vínculo público ou ainda, declaração do órgão público, informando se é ou não servidor público;  
 
5 - ACÚMULO: Nos casos previstos na Constituição Federal de acúmulos de cargos, os convocados que 
desejam acumular cargo/função pública, deverão protocolar a solicitação na Central de Atendimento, 
localizada no Paço Municipal – térreo até no dia seguinte,  após comparecer na convocação do 
Departamento de Recursos Humanos, juntamente com a declaração de horários do cargo público  que já 
possui.  
5.1 - A declaração deverá ser redigida em papel timbrado do órgão correspondente, constar o cargo/função/, 
regime jurídico, horário de entrada e saída de todos os dias da semana e devidamente assinada pelo 
responsável. 
5.2 - Transcorrido o prazo previsto para o referido protocolo, o pedido será indeferido por decurso de 
prazo, e a questão do acúmulo de cargos não será analisada. 
5.3 - OS QUE POSSUEM ACÚMULO DEVERÃO AGUARDAR PUBLICAÇÃO DO ATO DE ACÚMULO LEGAL, 
E APÓS ESSA PUBLICAÇÃO, DEVERÃO TOMAR POSSE DENTRO DO PRAZO LEGAL.  
 
5.4 - CASO O RESULTADO DO ACÚMULO DE CARGO SEJA ILEGAL, O (A) CANDIDATO (A) DEVERÁ 
OPTAR POR UM DOS  CARGOS, CASO NÃO OCORRA A OPÇÃO POR ESCRITO, TRANSCORRIDO O 
PRAZO PARA POSSE, DAR-SE A DESISTÊNCIA DO CARGO DESSA PREFEITURA.  
 
6 - Xérox simples: RG; CPF; Título Eleitoral; Carteira de Trabalho da parte da foto  e identificação, cartão do 
Pis/Pasep; Carteira de Reservista (se for do sexo masculino); Certidão de casamento/averbação de 
divórcio/separação/comprovação de união estável; RG e CPF do companheiro e filhos;  
 
7 - 01 Foto 3X4 recente pelo menos até um ano; 
 
8 - Original acompanhado pela cópia do Diploma/Certificado e Histórico, e demais documentos que comprovem 
as exigências para ingresso no cargo público previstas no edital de abertura do referido Concurso Público; 
 
9 - Trazer consulta efetuado no link: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial, “consulta on line” -  “consulta 
qualificação cadastral”. Caso conste pendência no resultado da consulta - campo “mensagem”,  deverá 
ser sanada, conforme campo “orientação”, até a entrega da documentação; 
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10 - Providenciar o Atestado de Saúde Ocupacional na Empresa BOSCO – Medicina do Trabalho, no no 
endereço: Rua Belém  nº. 350-1  – Centro – Catanduva SP, atendimento das 18:00 as 22:00 horas – Telefone  
3305-9200.  

 
 
 

Atendidas as exigências acima, o(s) candidato(s) deverão  ainda: 
 

• O (a) candidato (a) deverá preencher com letra legível o “Questionário Informativo do Servidor”, 
as declarações anexas, Providenciar os itens de nº. 01 ao 10 desse edital e entregar no 
Departamento de Recursos Humanos,  impreterivelmente até 02 (dois) dias úteis após o  
comparecimento de sua convocação, nos horários:  das 09:00  horas as 10:00 horas ou das 13:00 
horas as 16:00 horas,  sendo certo que a nomeação para o cargo de provimento efetivo estará 
condicionada ao cumprimento de todas as exigências contidas no presente edital;  
 

• Para os casos de docentes ou especialistas da Educação, os convocados deverão acompanhar 
publicação da Secretaria Municipal de Educação para  atribuição de salas de aulas ou escolas  
no diario oficial do municipio.  

 

• O (a) candidato (a) atendendo as exigências do referido cargo, terá sua nomeação publicada na 
Imprensa Oficial e tomará posse dentro do prazo previsto em lei. Após tomar a posse deverá 
comparecer dentro do prazo máximo de até 30 dias no Instituto de Previdência dos Municipiários de 
Catanduva – IPMC, localizado à Rua Sergipe nº. 796 – Centro -  Catanduva SP, nos horários: das 08:00 
às 11:30 ou das 13:00 às 17:30 para tratar de seu cadastro  previdenciário e  plano de saúde. Essa 
solicitação é para atender o oficio nº. 48/2023  do IPMC  recebido em 06/03/2023.  

 
IMPORTANTE: O descumprimento de quaisquer prazos estabelecidos no presente Edital de Convocação,  
será considerado Desistência do candidato. 

 
Catanduva SP,   02   de    Dezembro     de   2024 

 
 

Rita de Cássia Barbieri Alvarez 
Diretora do Departamento Recursos Humanos 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS                                          
 

EDITAL  Nº. 067/2024 INFORMATIVO E CONVOCAÇÃO   
DO CONCURSO PÚBLICO 003/2024 

 
  
 
Ficam CONVOCADOS (a), nos termos dos itens 1.2 e 2.4 do Edital Abertura do Concurso Público nº. 03/2024 os 
(a) candidatos (a) abaixo, que deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 2º andar da 
Prefeitura do Município de Catanduva,  localizada na Praça Conde Francisco Matarazzo nº. 01, no período  de  
03   a  04  de Dezembro  de 2024,  no horário das 09:00  às 11:00  ou das 13:00  às 16:00 horas.  
 
CARGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
 
 1º - José Eduardo Gimenez Junior 
 2º - Marcelo Luciano da Silva 
 

EXIGÊNCIAS PARA NOMEAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
1 - Certidão de Antecedentes Criminais (original) do Cartório Distribuidor  do Fórum no site: www.tjsp.jus.br  
opção: “certidões” - cadastro de pedido de certidões modelo “certidão de distribuição de ações criminais”.  
 
2 - Atestado de Antecedentes criminais da Secretaria da Segurança Pública, nos sites: www.seguranca.sp.gov.br  
www.poupatempo.sp.gov.br ou ainda se não conseguir pela internet, procurar a agência do Poupa tempo; 
 
3 - Certidão de quitação eleitoral pelo site: www.tse.jus.br ou emitida pelo Cartório Eleitoral; 
 
4 - Em caso de estar ocupando ou ter ocupado cargo/função pública, entregar cópias das portarias de 
nomeação/exoneração ou contrato/rescisão ou publicação no Diário Oficial ou trazer a Carteira de Trabalho com 
cópias da identificação e dos contratos com data de entrada e saída, comprovando assim o início e desligamento 
do vínculo público ou ainda, declaração do órgão público, informando se é ou não servidor público;  
 
5 - ACÚMULO: Nos casos previstos na Constituição Federal de acúmulos de cargos, os convocados que 
desejam acumular cargo/função pública, deverão protocolar a solicitação na Central de Atendimento, 
localizada no Paço Municipal – térreo até no dia seguinte,  após comparecer na convocação do 
Departamento de Recursos Humanos, juntamente com a declaração de horários do cargo público  que já 
possui.  
5.1 - A declaração deverá ser redigida em papel timbrado do órgão correspondente, constar o cargo/função/, 
regime jurídico, horário de entrada e saída de todos os dias da semana e devidamente assinada pelo 
responsável. 
5.2 - Transcorrido o prazo previsto para o referido protocolo, o pedido será indeferido por decurso de 
prazo, e a questão do acúmulo de cargos não será analisada. 
5.3 - OS QUE POSSUEM ACÚMULO DEVERÃO AGUARDAR PUBLICAÇÃO DO ATO DE ACÚMULO LEGAL, 
E APÓS ESSA PUBLICAÇÃO, DEVERÃO TOMAR POSSE DENTRO DO PRAZO LEGAL.  
5.4 - CASO O RESULTADO DO ACÚMULO DE CARGO SEJA ILEGAL, O (A) CANDIDATO (A) DEVERÁ 
OPTAR POR UM DOS  CARGOS, CASO NÃO OCORRA A OPÇÃO POR ESCRITO, TRANSCORRIDO O 
PRAZO PARA POSSE, DAR-SE A DESISTÊNCIA DO CARGO DESSA PREFEITURA.  
 
6 - Xérox simples: RG; CPF; Título Eleitoral; Carteira de Trabalho da parte da foto  e identificação, cartão do 
Pis/Pasep; Carteira de Reservista (se for do sexo masculino); Certidão de casamento/averbação de 
divórcio/separação/comprovação de união estável; RG e CPF do companheiro e filhos;  
 
7 - 01 Foto 3X4 recente pelo menos até um ano; 
 
8 - Original acompanhado pela cópia do Diploma/Certificado e Histórico, e demais documentos que comprovem 
as exigências para ingresso no cargo público previstas no edital de abertura do referido Concurso Público; 
 
9 - Trazer consulta efetuado no link: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial, “consulta on line” -  “consulta 
qualificação cadastral”. Caso conste pendência no resultado da consulta - campo “mensagem”,  deverá 
ser sanada, conforme campo “orientação”, até a entrega da documentação; 
 
10 - Providenciar o Atestado de Saúde Ocupacional na Empresa BOSCO – Medicina do Trabalho, no no 
endereço: Rua Belém  nº. 350-1  – Centro – Catanduva SP, atendimento das 18:00 as 22:00 horas – Telefone  
3305-9200.  
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Atendidas as exigências acima, o(s) candidato(s) deverão  ainda: 
 

• O (a) candidato (a) deverá preencher com letra legível o “Questionário Informativo do Servidor”, 
as declarações anexas, Providenciar os itens de nº. 01 ao 10 desse edital e entregar no 
Departamento de Recursos Humanos,  impreterivelmente até 02 (dois) dias úteis após o  
comparecimento de sua convocação, nos horários:  das 09:00  horas as 10:00 horas ou das 13:00 
horas as 16:00 horas,  sendo certo que a nomeação para o cargo de provimento efetivo estará 
condicionada ao cumprimento de todas as exigências contidas no presente edital;  
 

• O (a) candidato (a) atendendo as exigências do referido cargo, terá sua nomeação publicada na 
Imprensa Oficial e tomará posse dentro do prazo previsto em lei. Após tomar a posse deverá 
comparecer dentro do prazo máximo de até 30 dias no Instituto de Previdência dos Municipiários de 
Catanduva – IPMC, localizado à Rua Sergipe nº. 796 – Centro -  Catanduva SP, nos horários: das 08:00 
às 11:30 ou das 13:00 às 17:30 para tratar de seu cadastro  previdenciário e  plano de saúde. Essa 
solicitação é para atender o oficio nº. 48/2023  do IPMC  recebido em 06/03/2023.  

 
IMPORTANTE: O descumprimento de quaisquer prazos estabelecidos no presente Edital de Convocação,  
será considerado Desistência do candidato. 

 
Catanduva SP,   02    de    Dezembro     de   2024 

 
 

Rita de Cássia Barbieri Alvarez 
Diretora do Departamento Recursos Humanos 
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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO POR INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0000011189/2024 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 01/2024 
 
 
 

PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO: 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
 
 

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade de Catanduva/SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01, Centro, CEP: 15800-031, 
inscrita no CNPJ sob nº 45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito Municipal, PADRE 
OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 19.332.569 e inscrito 
no CPF sob nº 106.434.738-07, residente e domiciliado na Rua Pará, nº 433, AP. 112 – 11º 
andar, Centro, CEP: 15800-040, Catanduva/SP, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, representada por MARCELA BRUNA 
NAPPI ALVARES, brasileira, casada, portadora do RG nº 41.529.322-4 e inscrita no CPF sob 
o nº 368.433.488-07, residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais, nº 412, Centro, CEP: 
15950-000, Santa Adélia/SP, e a “ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CATANDUVA – APAE”, Organização Social Civil, sem fins lucrativos, inscrita pelo CNPJ 
nº 47.079.827/0001-04, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, 
Registro de nº 02/2023, sede na Rua Anuar Pachá, nº 200, Parque Joaquim Lopes, CEP: 
15800-670, Catanduva/SP, neste ato representada pelo Sr. JÚLIO CEZAR BOTTURA, 
portador do RG nº 7.377.575-7 e do CPF sob nº 005.177.188-80, doravante designado 
simplesmente Organização, resolvem firmar a presente parceria através deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, originado do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000011189/2024, com 
fulcro nas seguintes leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016; Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março 
de 2017; Manual das Parcerias Voluntárias – Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de 
Catanduva, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1- O objeto da presente parceria é: INCREMENTO DO “SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA 
DEFICIENTES, IDOSOS E FAMÍLIAS” – SEDIF DA APAE DE CATANDUVA PARA O 
PAGAMENTO DE RECURSOS HUMANOS (DOIS EDUCADORES SOCIAIS), DE 
UTILIDADES PÚBLICAS (ÁGUA E ESGOTO, ENERGIA ELÉTRICA E INTERNET) E DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA (IMPRESSORA), conforme plano de 
trabalho que é parte integrante e indissociável deste instrumento. 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura

Dispensas - Aviso de Abertura
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1- O valor da presente parceria é de R$200.000,00 (duzentos mil reais), repassado em 
parcela única, conforme plano de trabalho apresentado. 
 
 

Parcela Valor Código de Aplicação/ Fonte de Recurso 

Parcela Única R$200.000,00 
800.079 – Federal 

(Emenda Parlamentar Federal 202440940012, 
Programação 351110220240003) 

 
 
2.2- A despesa com o objeto especificado no item 1 onerará a seguinte descrição orçamentária 
conforme declaração de recurso orçamentário para o exercício de 2024/2025/2026: 
 
U.E 02.09.01; F.P. 08.244.0010.2009; C.E 3.3.50.39.XX; Ficha 459; FR 05; Código de 
Aplicação 800.079. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FORMA 
3.1- O pagamento referente ao Plano de Trabalho será feito em parcela única, diretamente em 
conta corrente específica, de acordo com o Art. 51 da Lei nº 13.019/14, fornecida pela 
Organização da Sociedade Civil (OSC), a saber: Banco: Caixa Econômica Federal (Número/ 
Código do Banco: 104), Agência: 2967, Conta Corrente: 2276-2. Devendo sua prestação de 
contas ser realizada mensalmente ao longo da vigência da parceria. 
3.1.1- A Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá prestar contas todo mês, até o 5º dia 
útil, entregando os relatórios financeiro e social na Secretaria Municipal de Finanças e 
Secretaria Municipal de Assistência Social respectivamente. 
3.1.2- Os Gestores de Parceria (Social e Financeiro) e a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação após a apresentação da prestação de contas, terão o prazo de 8 (oito) dias úteis, 
para análise e liberação do recurso. 
3.2- Para se habilitar ao pagamento, deverá ser apresentado recibos/prestação de contas, com 
número da parceria, juntamente com o comprovante de todas as suas obrigações tributárias e 
encargos trabalhistas e sociais. 
3.3- Se cabível, será retido valor correspondente à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.), 
referente à execução do objeto do presente instrumento, conforme legislação específica. 
3.4- As parcelas dos recursos transferidos ficarão retidas nos seguintes casos, e só serão 
liberadas após o saneamento das impropriedades: 
1- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
2- Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
Organização da Sociedade Civil (OSC) em relação a obrigações estabelecidas nesta parceria; 
3- Quando a Organização da Sociedade Civil (OSC) deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo; 
3.5- Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. 
3.6- Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços. 
3.7- Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, 
poderá ser admitido a realização de pagamentos em espécie. 
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3.8- Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de  
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
4.1- A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas pelas seguintes 
leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto Federal nº 8.726, 
de 27 de abril de abril de 2016; Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março de 2017; Manual 
das Parcerias Voluntárias – Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Catanduva, além de 
prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do Plano de Trabalho, 
devendo constar conforme segue: 
4.1.1- Por parte da Organização da Sociedade Civil (OSC): 
4.1.1.1- Quanto Ao prazo: 
1- Deverá prestar contas, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 
noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a 
duração da parceria exceder um ano. 
2- O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade 
do objeto da parceria. 
3- O prazo para a prestação de contas, não impede que a Administração Pública promova a 
instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de 
irregularidades na execução do objeto, sendo que o dever de prestar contas surge no momento 
da liberação de recurso envolvido na parceria. 
4- O prazo referido do item 4.1.1.1, subitem 1, poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, 
desde que devidamente justificado. 
4.1.1.2- Quanto à forma/conteúdo: 
1- Deverá conter elementos que permitam aos Gestores da Parceria (Social e Financeiro) 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado com 
descrições pormenorizadas das atividades realizadas, bem como apresentação de prestação 
de contas. 
2- Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 
3- Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 
pertinentes. 
4- A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados 
alcançados. 
5- Será observado regras específicas de acordo com o montante de recursos públicos 
envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no 
Plano de Trabalho na parceria. 
6- A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 
eletrônica, conforme Comunicado SDG. n° 016/2018, datado de 18 de abril de 2018, 
permitindo a visualização por qualquer interessado. 
7- A prestação de contas dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no Plano de 
Trabalho. 
8- Constar relatório de execução do objeto, elaborado pela Organização da Sociedade Civil 
(OSC), contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, através da apresentação 
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mensal do relatório circunstanciado, relação nominal e/ou listas de presença, registro de 
imagens e outros tipos de documentos comprobatórios da execução do Plano de Trabalho. 
9- Constar relatório de execução financeira da parceria, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho. 
10- Se a duração da parceria exceder um ano, a Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá 
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto. 
11- A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o órgão da 
entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos recebidos e ao 
adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
11.1- Relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 
execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas propostas e 
os resultados alcançados; 
11.2- Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 
11.3- Extrato da execução física e financeira; 
11.4- Demonstração de resultados do exercício; 
11.5- Balanço patrimonial; 
11.6- Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 
11.7- Demonstração das mutações do patrimônio social; 
11.8- Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e, 
11.9- Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 
4.1.2- Por parte da Administração Pública/ Gestor: 
1- Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria. 
2- Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução da parceria. 
3- Deverão os Gestores (Social e Financeiro) emitirem pareceres técnicos de análise da 
prestação de contas da parceria celebrada, devendo conter: 
3.1- No parecer do Gestor Social: 
3.1.1- Os resultados já alcançados e seus benefícios; 
3.1.2- Os impactos econômicos ou sociais; 
3.1.3- O grau de satisfação do público-alvo, de acordo com a legislação vigente; e, 
3.1.4- A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado; 
3.2- No parecer do Gestor Financeiro: 
3.2.1- Análise e avaliação da prestação de contas referente a utilização dos recursos 
financeiros em consonância com o objeto pactuado na parceria. 
4- No caso de prestação de contas única, os gestores emitirão parecer técnico conclusivo para 
fins de avaliação do cumprimento do objeto. 
5- A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública 
observará os prazos em Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: 
5.1- Aprovação da prestação de contas; e, 
5.2- Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 
6- As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em 
plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da 
assinatura de futuras parcerias com a Administração Pública, conforme definido em 
regulamento. 
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7- Constatada irregularidade ou omissão financeira ou social na prestação de contas, será 
concedido prazo de 45 (quarenta e cinco) dias (por notificação, prorrogável, no máximo, por 
igual período, dentro do prazo que a Administração Pública possui para analisar e decidir sobre 
a prestação de contas e comprovação de resultados), para a Organização da Sociedade Civil 
(OSC) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
8- Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
9- A Administração Pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 
por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
9.1- O transcurso do prazo do item 4.1.2, subitem 9, sem que as contas tenham sido 
apreciadas, não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres públicos. 
9.1.1- Nos casos em que não for constatado dolo da Organização da Sociedade Civil (OSC) ou 
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de 
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela Administração Pública. 
10- As prestações de contas serão avaliadas: 
10.1- Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 
e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 
10.2- Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
10.3- Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
10.3.1- Omissão no dever de prestar contas; 
10.3.2- Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de 
Trabalho; 
10.3.3- Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; e, 
10.3.4- Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
11- O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
12- Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a Organização da Sociedade Civil (OSC) poderá solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho, conforme o objeto 
descrito na parceria e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será 
feita a partir do Plano de Trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não 
seja o caso de restituição integral dos recursos. 
4.1.3- Observações Gerais quanto à prestação de Contas: 
1- Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no art. 65 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, Decreto Municipal nº 7.082 de 16 de março de 
2017 e Comunicado SDG. nº 016/2018, datado de 18 de abril de 2018, desde que possuam 
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais 
para os efeitos de prestação de contas. 
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2- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS VALORES 
Não haverá revisão de valores.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
O prazo de execução será contado de 21/11/2024 até 21/11/2026 (24 meses) e a eventual 
prorrogação fica adstrita à existência de saldo financeiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO QUANTO À EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1- A Fiscalização da execução da parceria ficará a cargo da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, nomeada através do Decreto nº 7.585, de 10 de abril de 2019 e do Controle Interno 
Municipal, que deverá ter amplo acesso aos serviços e aos documentos referentes à prestação 
dos serviços, mantendo o número de fiscais que julgar necessário. 
7.2- A fiscalização dos serviços pelo Município através da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação e do Controle Interno Municipal, não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da Organização da Sociedade Civil (OSC), por qualquer inobservância ou 
omissão às cláusulas da parceria. 
7.3- Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos Órgãos de Controle, a 
execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos Conselhos de Políticas Públicas 
das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo, bem como 
sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na legislação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
8.1- Da Organização da Sociedade Civil (OSC): 
1- Cumprir todo o disposto no Plano de Trabalho. 
2- Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo 
ou culpa no cumprimento da parceria venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar 
por si ou por seus empregados ao Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público. 
3- A Organização da Sociedade Civil (OSC) será a única responsável por eventuais danos ou 
acidentes que vier a causar a terceiros. 
4- Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o 
Município se isenta de qualquer vínculo empregatício. 
5- Manter durante a vigência da parceria, as condições de qualificação e habilitação exigidas 
para a assinatura. 
6- Divulgar no sítio eletrônico, na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 
Administração Pública, devendo conter no mínimo: 
6.1- Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração 
Pública responsável; 
6.2- Nome da Organização da Sociedade Civil (OSC) e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; 
6.3- Plano de Trabalho (descrição do objeto da parceria); 
6.4- Relação nominal dos dirigentes; 
6.5- Regulamento de compras e contratação de terceiros; 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Segunda-feira, 02 de dezembro de 2024 Ano XIX | Edição nº 2704 | Página 23 de 50

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Município de Catanduva 
Estado de São Paulo 

CNPJ 45.122.603/0001-02 
Tel.(17) 3531-9100 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS 
Rua Natal, nº. 212 – São Francisco, CEP: 15806-055 

Tel. (17) 3524-9230 
E-mail: semas@catanduva.sp.gov.br 

7 

6.6- Relatório físico e financeiro (Anexo 14); 
6.7- Lista de prestadores de serviços, pessoa física e jurídica e o respectivo valor do 
pagamento; 
6.8- Remuneração individualizada dos dirigentes e empregados: nome, cargo, função e 
remuneração. 
6.9- Quando vinculado à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da 
remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 
remuneração prevista para o respectivo exercício; 
6.10- Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
6.11- Relatório Circunstanciado (divulgação de todas as informações sobre suas atividades e 
resultados); 
6.12- Estatuto atualizado; 
6.13- Balanço e demonstrações contábeis; e 
6.14- Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar data prevista para a 
sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 
conclusivo. 
7- Manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, isenta de tarifa bancária na 
instituição financeira pública determinada pela Administração Pública, sendo que os 
rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
8- Conceder o livre acesso dos agentes da Administração Pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a presente parceria, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
9- Se responsabilizar de forma exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal. 
10- Se responsabilizar de forma exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto na parceria, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública a 
inadimplência da Organização da Sociedade Civil (OSC) em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução. 
11- Não utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria. 
12- Não pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
13- Comunicar alterações em seus atos societários e em seu quadro de dirigentes, quando 
houver. 
8.2- Do Município/ Gestores 
1- Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução da parceria; 
2- Promover a fiscalização da execução dos serviços; 
3- Promover o pagamento. 
4- Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação da parceria celebrada e do respectivo 
Plano de Trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, contendo no 
mínimo as seguintes informações: 
4.1- Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração 
Pública responsável; 
4.2- Nome da Organização da Sociedade Civil (OSC) e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 
4.3- Descrição do objeto da parceria; 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CATANDUVA Segunda-feira, 02 de dezembro de 2024 Ano XIX | Edição nº 2704 | Página 24 de 50

Município de Catanduva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Município de Catanduva 
Estado de São Paulo 

CNPJ 45.122.603/0001-02 
Tel.(17) 3531-9100 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS 
Rua Natal, nº. 212 – São Francisco, CEP: 15806-055 

Tel. (17) 3524-9230 
E-mail: semas@catanduva.sp.gov.br 

8 

4.4- Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
4.5- Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a 
sua apresentação, a data em que foi apresentada o prazo para a sua análise e o resultado 
conclusivo. 
4.6- Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total 
da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 
remuneração prevista para o respectivo exercício. 
5- Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria. 
6- Divulgar na forma de regulamento, nos meios públicos de comunicação por radiodifusão de 
sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por 
organizações da sociedade civil, no âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o 
emprego de recursos tecnológicos e de linguagem adequados à garantia de acessibilidade por 
pessoas com deficiência. 
7- Apreciar as prestações de contas na forma e nos prazos determinados na pelas seguintes 
leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto Federal nº 8.726, 
de 27 de abril de abril de 2016; Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março de 2017; Manual 
das Parcerias Voluntárias – Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Catanduva, e na 
legislação específica. 
8- A Administração Pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos 
de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas. 
9- Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, através do 
apoio técnico de terceiros, delegando competência ou firmar parcerias com órgãos ou 
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 
10- Realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do Plano de 
Trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, podendo valer-se do 
apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades 
que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 
11- Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e submeter à Comissão 
de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela Organização da 
Sociedade Civil (OSC), devendo referido relatório conter: 
11.1- Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
11.2- Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho; 
11.3- Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública; 
11.4- Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Organização 
da Sociedade Civil (OSC) na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo;  
11.5- Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias; e, 
11.6- No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e 
a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências 
das seguintes leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto 
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Federal nº 8.726, de 27 de abril de abril de 2016; e Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março 
de 2017. 
12- Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria. 
13- Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados. 
14- Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 
59 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e Decreto Municipal nº 7.082 de 16 de 
março de 2017, e suas alterações posteriores. 
15- Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DA PARCERIA 
9.1- A inexecução da parceria dar-se-á quando estiver em desacordo com o Plano de Trabalho 
e com as normas das seguintes leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014; Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de abril de 2016; Decreto Municipal nº 7.082, de 
16 de março de 2017; Manual das Parcerias Voluntárias – Terceiro Setor da Prefeitura 
Municipal de Catanduva. 
9.2- Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organização da Sociedade Civil (OSC), 
a Administração Pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, devendo ser comunicado 
pelo gestor ao administrador público: 
1- Retomar os bens públicos em poder da Organização da Sociedade Civil (OSC) parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; e, 
2- Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela Organização da Sociedade Civil 
(OSC) até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CLÁUSULA PENAL 
10.1- A Organização da Sociedade Civil (OSC), que proceder em desacordo com o Plano de 
Trabalho e com as normas das seguintes leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014; Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de abril de 2016; Decreto Municipal 
nº 7.082, de 16 de março de 2017; Manual das Parcerias Voluntárias – Terceiro Setor da 
Prefeitura Municipal de Catanduva, ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia 
defesa: 
1- Advertência 
2- Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
3- Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da 
Sociedade Civil (OSC) ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 2; 
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10.2- As sanções estabelecidas são de competência exclusiva da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos 
de aplicação da penalidade. 
10.3- A penalidade prevista nesta Cláusula não exime a Organização da Sociedade Civil 
(OSC), da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município. 
10.4- As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem 
o direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 
10.5- Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
10.5.1- A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1- A presente parceria reger-se-á pelas seguintes leis e suas alterações: Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de abril de 2016; 
Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março de 2017; Manual das Parcerias Voluntárias – 
Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Catanduva. 
 
 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1- Caso a Organização da Sociedade Civil (OSC) adquira equipamentos e materiais 
permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 
à Administração Pública, na hipótese de sua extinção. 
12.2- Os bens remanescentes, ou seja, os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, a ele não se 
incorporam, contudo, poderá dependendo do caso, ter a titularidade transferida, nos termos do 
artigo 18 do Decreto Municipal nº 7.082 de 16 de março de 2017. 
12.3- A Administração Pública terá prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 
12.4- É facultado aos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as 
respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 
estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não 
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
12.5- Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 
12.5.1- Remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, inclusive de 
pessoal próprio da Organização da Sociedade Civil (OSC), durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
12.5.2- Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija; 
12.5.3- Custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria; 
12.5.4- Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 
referidos equipamentos e materiais. 
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12.6- A inadimplência da Administração Pública não transfere à Organização da Sociedade 
Civil (OSC) a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com 
recursos próprios. 
12.7- A inadimplência da Organização da Sociedade Civil (OSC) em decorrência de atrasos na 
liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de 
parcelas subsequentes. 
12.8- O pagamento de remuneração da equipe contratada pela Organização da Sociedade 
Civil (OSC) com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. 
12.9- Nas parcerias cuja duração exceda um ano é obrigatória a prestação de contas ao 
término de cada exercício. 
12.10- O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros 
provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado 
pela Administração Pública às Organizações da Sociedade Civil, aberto ao público via internet, 
que permita aos interessados formular propostas. 
12.11- As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que 
envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas naquilo que 
for necessário serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, na forma do 
regulamento. 
12.12- O município ou a entidade poderá autorizar ou propor alteração no termo da parceria ou 
Plano de Trabalho, nos termos do artigo 36 do Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março de 
2.017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, não resolvidas 
administrativamente, o foro da Cidade e Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, com 
exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
13.2- Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo 
identificadas. 

 
 
 

Catanduva/SP, 21 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO 
 
 
 
 

___________________________________________ 
MARCELA BRUNA NAPPI ALVARES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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___________________________________________ 
JÚLIO CEZAR BOTTURA 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CATANDUVA – APAE 
PRESIDENTE 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________   ______________________________ 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO POR INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0000011882/2024 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 02/2024 
 
 
 

PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO: 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
 
 
O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade de Catanduva/SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01, Centro, CEP: 15800-031, 
inscrita no CNPJ sob nº 45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito Municipal, PADRE 
OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 19.332.569 e inscrito 
no CPF sob nº 106.434.738-07, residente e domiciliado na Rua Pará, nº 433, AP. 112 – 11º 
andar, Centro, CEP: 15800-040, Catanduva/SP, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, representada por MARCELA BRUNA 
NAPPI ALVARES, brasileira, casada, portadora do RG nº 41.529.322-4 e inscrita no CPF sob 
o nº 368.433.488-07, residente e domiciliada na Rua Prudente de Morais, nº 412, Centro, CEP: 
15950-000, Santa Adélia/SP, e a “ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CATANDUVA – APAE”, Organização Social Civil, sem fins lucrativos, inscrita pelo CNPJ 
nº 47.079.827/0001-04, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, 
Registro de nº 02/2023, sede na Rua Anuar Pachá, nº 200, Parque Joaquim Lopes, CEP: 
15800-670, Catanduva/SP, neste ato representada pelo Sr. JÚLIO CEZAR BOTTURA, 
portador do RG nº 7.377.575-7 e do CPF sob nº 005.177.188-80, doravante designado 
simplesmente Organização, resolvem firmar a presente parceria através deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, originado do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000011882/2024, com 
fulcro nas seguintes leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016; Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março 
de 2017; Manual das Parcerias Voluntárias – Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de 
Catanduva, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- O objeto da presente parceria é: INCREMENTO DO “SERVIÇO ESPECIALIZADO 
PARA DEFICIENTES, IDOSOS e FAMÍLIAS” – SEDIF DA APAE DE CATANDUVA 
PARA O PAGAMENTO DE RECURSOS HUMANOS (UMA PSICÓLOGA), conforme 

plano de trabalho que é parte integrante e indissociável deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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2.1- O valor da presente parceria é de R$100.000,00 (cem mil reais), repassado em parcela 
única, conforme plano de trabalho apresentado. 
 
 

Parcela Valor Código de Aplicação/ Fonte de Recurso 

Parcela Única R$100.000,00 
800.080 – Federal 

(Emenda Parlamentar Federal 202425200016, 
Programação 351110220240001) 

 
 
2.2- A despesa com o objeto especificado no item 1 onerará a seguinte descrição orçamentária 
conforme declaração de recurso orçamentário para o exercício de 2024/2025/2026: 
 
U.E 02.09.01; F.P. 08.244.0010.2009; C.E 3.3.50.39.XX; Ficha 459; FR 05; Código de 
Aplicação 800.080. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FORMA 
3.1- O pagamento referente ao Plano de Trabalho será feito em parcela única, diretamente em 
conta corrente específica, de acordo com o Art. 51 da Lei nº 13.019/14, fornecida pela 
Organização da Sociedade Civil (OSC), a saber: Banco: Caixa Econômica Federal (Número/ 
Código do Banco: 104), Agência: 2967, Conta Corrente: 1503-0. Devendo sua prestação de 
contas ser realizada mensalmente ao longo da vigência da parceria. 
3.1.1- A Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá prestar contas todo mês, até o 5º dia 
útil, entregando os relatórios financeiro e social na Secretaria Municipal de Finanças e 
Secretaria Municipal de Assistência Social respectivamente. 
3.1.2- Os Gestores de Parceria (Social e Financeiro) e a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação após a apresentação da prestação de contas, terão o prazo de 8 (oito) dias úteis, 
para análise e liberação do recurso. 
3.2- Para se habilitar ao pagamento, deverá ser apresentado recibos/prestação de contas, com 
número da parceria, juntamente com o comprovante de todas as suas obrigações tributárias e 
encargos trabalhistas e sociais. 
3.3- Se cabível, será retido valor correspondente à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.), 
referente à execução do objeto do presente instrumento, conforme legislação específica. 
3.4- As parcelas dos recursos transferidos ficarão retidas nos seguintes casos, e só serão 
liberadas após o saneamento das impropriedades: 
1- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
2- Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
Organização da Sociedade Civil (OSC) em relação a obrigações estabelecidas nesta parceria; 
3- Quando a Organização da Sociedade Civil (OSC) deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo; 
3.5- Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. 
3.6- Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços. 
3.7- Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, 
poderá ser admitido a realização de pagamentos em espécie. 
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3.8- Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de  
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
4.1- A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas pelas seguintes 
leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto Federal nº 8.726, 
de 27 de abril de abril de 2016; Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março de 2017; Manual 
das Parcerias Voluntárias – Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Catanduva, além de 
prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do Plano de Trabalho, 
devendo constar conforme segue: 
4.1.1- Por parte da Organização da Sociedade Civil (OSC): 
4.1.1.1- Quanto Ao prazo: 
1- Deverá prestar contas, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 
noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a 
duração da parceria exceder um ano. 
2- O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade 
do objeto da parceria. 
3- O prazo para a prestação de contas, não impede que a Administração Pública promova a 
instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de 
irregularidades na execução do objeto, sendo que o dever de prestar contas surge no momento 
da liberação de recurso envolvido na parceria. 
4- O prazo referido do item 4.1.1.1, subitem 1, poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, 
desde que devidamente justificado. 
4.1.1.2- Quanto à forma/conteúdo: 
1- Deverá conter elementos que permitam aos Gestores da Parceria (Social e Financeiro) 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado com 
descrições pormenorizadas das atividades realizadas, bem como apresentação de prestação 
de contas. 
2- Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 
3- Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 
pertinentes. 
4- A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados 
alcançados. 
5- Será observado regras específicas de acordo com o montante de recursos públicos 
envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no 
Plano de Trabalho na parceria. 
6- A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 
eletrônica, conforme Comunicado SDG. n° 016/2018, datado de 18 de abril de 2018, 
permitindo a visualização por qualquer interessado. 
7- A prestação de contas dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no Plano de 
Trabalho. 
8- Constar relatório de execução do objeto, elaborado pela Organização da Sociedade Civil 
(OSC), contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, através da apresentação 
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mensal do relatório circunstanciado, relação nominal e/ou listas de presença, registro de 
imagens e outros tipos de documentos comprobatórios da execução do Plano de Trabalho. 
9- Constar relatório de execução financeira da parceria, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho. 
10- Se a duração da parceria exceder um ano, a Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá 
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto. 
11- A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o órgão da 
entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos recebidos e ao 
adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
11.1- Relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 
execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas propostas e 
os resultados alcançados; 
11.2- Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 
11.3- Extrato da execução física e financeira; 
11.4- Demonstração de resultados do exercício; 
11.5- Balanço patrimonial; 
11.6- Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 
11.7- Demonstração das mutações do patrimônio social; 
11.8- Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e, 
11.9- Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 
4.1.2- Por parte da Administração Pública/ Gestor: 
1- Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria. 
2- Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução da parceria. 
3- Deverão os Gestores (Social e Financeiro) emitirem pareceres técnicos de análise da 
prestação de contas da parceria celebrada, devendo conter: 
3.1- No parecer do Gestor Social: 
3.1.1- Os resultados já alcançados e seus benefícios; 
3.1.2- Os impactos econômicos ou sociais; 
3.1.3- O grau de satisfação do público-alvo, de acordo com a legislação vigente; e, 
3.1.4- A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado; 
3.2- No parecer do Gestor Financeiro: 
3.2.1- Análise e avaliação da prestação de contas referente a utilização dos recursos 
financeiros em consonância com o objeto pactuado na parceria. 
4- No caso de prestação de contas única, os gestores emitirão parecer técnico conclusivo para 
fins de avaliação do cumprimento do objeto. 
5- A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública 
observará os prazos em Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: 
5.1- Aprovação da prestação de contas; e, 
5.2- Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 
6- As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em 
plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da 
assinatura de futuras parcerias com a Administração Pública, conforme definido em 
regulamento. 
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7- Constatada irregularidade ou omissão financeira ou social na prestação de contas, será 
concedido prazo de 45 (quarenta e cinco) dias (por notificação, prorrogável, no máximo, por 
igual período, dentro do prazo que a Administração Pública possui para analisar e decidir sobre 
a prestação de contas e comprovação de resultados), para a Organização da Sociedade Civil 
(OSC) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
8- Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
9- A Administração Pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência 
por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
9.1- O transcurso do prazo do item 4.1.2, subitem 9, sem que as contas tenham sido 
apreciadas, não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres públicos. 
9.1.1- Nos casos em que não for constatado dolo da Organização da Sociedade Civil (OSC) ou 
de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de 
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela Administração Pública. 
10- As prestações de contas serão avaliadas: 
10.1- Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 
e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 
10.2- Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
10.3- Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
10.3.1- Omissão no dever de prestar contas; 
10.3.2- Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de 
Trabalho; 
10.3.3- Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; e, 
10.3.4- Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
11- O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
12- Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a Organização da Sociedade Civil (OSC) poderá solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho, conforme o objeto 
descrito na parceria e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será 
feita a partir do Plano de Trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não 
seja o caso de restituição integral dos recursos. 
4.1.3- Observações Gerais quanto à prestação de Contas: 
1- Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no art. 65 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, Decreto Municipal nº 7.082 de 16 de março de 
2017 e Comunicado SDG. nº 016/2018, datado de 18 de abril de 2018, desde que possuam 
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais 
para os efeitos de prestação de contas. 
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2- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS VALORES 
Não haverá revisão de valores.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
O prazo de execução será contado de 21/11/2024 até 21/11/2026 (24 meses) e a eventual 
prorrogação fica adstrita à existência de saldo financeiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO QUANTO À EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1- A Fiscalização da execução da parceria ficará a cargo da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, nomeada através do Decreto nº 7.585, de 10 de abril de 2019 e do Controle Interno 
Municipal, que deverá ter amplo acesso aos serviços e aos documentos referentes à prestação 
dos serviços, mantendo o número de fiscais que julgar necessário. 
7.2- A fiscalização dos serviços pelo Município através da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação e do Controle Interno Municipal, não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da Organização da Sociedade Civil (OSC), por qualquer inobservância ou 
omissão às cláusulas da parceria. 
7.3- Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos Órgãos de Controle, a 
execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos Conselhos de Políticas Públicas 
das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo, bem como 
sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na legislação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
8.1- Da Organização da Sociedade Civil (OSC): 
1- Cumprir todo o disposto no Plano de Trabalho. 
2- Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo 
ou culpa no cumprimento da parceria venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar 
por si ou por seus empregados ao Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público. 
3- A Organização da Sociedade Civil (OSC) será a única responsável por eventuais danos ou 
acidentes que vier a causar a terceiros. 
4- Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o 
Município se isenta de qualquer vínculo empregatício. 
5- Manter durante a vigência da parceria, as condições de qualificação e habilitação exigidas 
para a assinatura. 
6- Divulgar no sítio eletrônico, na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 
Administração Pública, devendo conter no mínimo: 
6.1- Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração 
Pública responsável; 
6.2- Nome da Organização da Sociedade Civil (OSC) e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; 
6.3- Plano de Trabalho (descrição do objeto da parceria); 
6.4- Relação nominal dos dirigentes; 
6.5- Regulamento de compras e contratação de terceiros; 
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6.6- Relatório físico e financeiro (Anexo 14); 
6.7- Lista de prestadores de serviços, pessoa física e jurídica e o respectivo valor do 
pagamento; 
6.8- Remuneração individualizada dos dirigentes e empregados: nome, cargo, função e 
remuneração. 
6.9- Quando vinculado à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da 
remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 
remuneração prevista para o respectivo exercício; 
6.10- Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
6.11- Relatório Circunstanciado (divulgação de todas as informações sobre suas atividades e 
resultados); 
6.12- Estatuto atualizado; 
6.13- Balanço e demonstrações contábeis; e 
6.14- Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar data prevista para a 
sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 
conclusivo. 
7- Manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, isenta de tarifa bancária na 
instituição financeira pública determinada pela Administração Pública, sendo que os 
rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
8- Conceder o livre acesso dos agentes da Administração Pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a presente parceria, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
9- Se responsabilizar de forma exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal. 
10- Se responsabilizar de forma exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto na parceria, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública a 
inadimplência da Organização da Sociedade Civil (OSC) em relação ao referido pagamento, os 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução. 
11- Não utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria. 
12- Não pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
13- Comunicar alterações em seus atos societários e em seu quadro de dirigentes, quando 
houver. 
8.2- Do Município/ Gestores 
1- Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução da parceria; 
2- Promover a fiscalização da execução dos serviços; 
3- Promover o pagamento. 
4- Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação da parceria celebrada e do respectivo 
Plano de Trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, contendo no 
mínimo as seguintes informações: 
4.1- Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da Administração 
Pública responsável; 
4.2- Nome da Organização da Sociedade Civil (OSC) e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 
4.3- Descrição do objeto da parceria; 
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4.4- Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
4.5- Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a 
sua apresentação, a data em que foi apresentada o prazo para a sua análise e o resultado 
conclusivo. 
4.6- Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total 
da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a 
remuneração prevista para o respectivo exercício. 
5- Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria. 
6- Divulgar na forma de regulamento, nos meios públicos de comunicação por radiodifusão de 
sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por 
organizações da sociedade civil, no âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o 
emprego de recursos tecnológicos e de linguagem adequados à garantia de acessibilidade por 
pessoas com deficiência. 
7- Apreciar as prestações de contas na forma e nos prazos determinados na pelas seguintes 
leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto Federal nº 8.726, 
de 27 de abril de abril de 2016; Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março de 2017; Manual 
das Parcerias Voluntárias – Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Catanduva, e na 
legislação específica. 
8- A Administração Pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos 
de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas. 
9- Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, através do 
apoio técnico de terceiros, delegando competência ou firmar parcerias com órgãos ou 
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 
10- Realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do Plano de 
Trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, podendo valer-se do 
apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades 
que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 
11- Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria e submeter à Comissão 
de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela Organização da 
Sociedade Civil (OSC), devendo referido relatório conter: 
11.1- Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
11.2- Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho; 
11.3- Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública; 
11.4- Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Organização 
da Sociedade Civil (OSC) na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo;  
11.5- Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias; e, 
11.6- No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e 
a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências 
das seguintes leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto 
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Federal nº 8.726, de 27 de abril de abril de 2016; e Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março 
de 2017. 
12- Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria. 
13- Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados. 
14- Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 
59 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e Decreto Municipal nº 7.082 de 16 de 
março de 2017, e suas alterações posteriores. 
15- Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DA PARCERIA 
9.1- A inexecução da parceria dar-se-á quando estiver em desacordo com o Plano de Trabalho 
e com as normas das seguintes leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014; Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de abril de 2016; Decreto Municipal nº 7.082, de 
16 de março de 2017; Manual das Parcerias Voluntárias – Terceiro Setor da Prefeitura 
Municipal de Catanduva. 
9.2- Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organização da Sociedade Civil (OSC), 
a Administração Pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, devendo ser comunicado 
pelo gestor ao administrador público: 
1- Retomar os bens públicos em poder da Organização da Sociedade Civil (OSC) parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; e, 
2- Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela Organização da Sociedade Civil 
(OSC) até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CLÁUSULA PENAL 
10.1- A Organização da Sociedade Civil (OSC), que proceder em desacordo com o Plano de 
Trabalho e com as normas das seguintes leis e suas alterações: Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014; Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de abril de 2016; Decreto Municipal 
nº 7.082, de 16 de março de 2017; Manual das Parcerias Voluntárias – Terceiro Setor da 
Prefeitura Municipal de Catanduva, ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia 
defesa: 
1- Advertência 
2- Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
3- Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da 
Sociedade Civil (OSC) ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 2; 
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10.2- As sanções estabelecidas são de competência exclusiva da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos 
de aplicação da penalidade. 
10.3- A penalidade prevista nesta Cláusula não exime a Organização da Sociedade Civil 
(OSC), da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município. 
10.4- As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem 
o direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 
10.5- Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
10.5.1- A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1- A presente parceria reger-se-á pelas seguintes leis e suas alterações: Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de abril de 2016; 
Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março de 2017; Manual das Parcerias Voluntárias – 
Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Catanduva. 
 
 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1- Caso a Organização da Sociedade Civil (OSC) adquira equipamentos e materiais 
permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 
à Administração Pública, na hipótese de sua extinção. 
12.2- Os bens remanescentes, ou seja, os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, a ele não se 
incorporam, contudo, poderá dependendo do caso, ter a titularidade transferida, nos termos do 
artigo 18 do Decreto Municipal nº 7.082 de 16 de março de 2017. 
12.3- A Administração Pública terá prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 
12.4- É facultado aos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as 
respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 
estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não 
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
12.5- Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: 
12.5.1- Remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, inclusive de 
pessoal próprio da Organização da Sociedade Civil (OSC), durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
12.5.2- Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija; 
12.5.3- Custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria; 
12.5.4- Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 
referidos equipamentos e materiais. 
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12.6- A inadimplência da Administração Pública não transfere à Organização da Sociedade 
Civil (OSC) a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com 
recursos próprios. 
12.7- A inadimplência da Organização da Sociedade Civil (OSC) em decorrência de atrasos na 
liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de 
parcelas subsequentes. 
12.8- O pagamento de remuneração da equipe contratada pela Organização da Sociedade 
Civil (OSC) com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. 
12.9- Nas parcerias cuja duração exceda um ano é obrigatória a prestação de contas ao 
término de cada exercício. 
12.10- O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros 
provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado 
pela Administração Pública às Organizações da Sociedade Civil, aberto ao público via internet, 
que permita aos interessados formular propostas. 
12.11- As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que 
envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas naquilo que 
for necessário serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, na forma do 
regulamento. 
12.12- O município ou a entidade poderá autorizar ou propor alteração no termo da parceria ou 
Plano de Trabalho, nos termos do artigo 36 do Decreto Municipal nº 7.082, de 16 de março de 
2.017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Elegem as partes, para dirimir questões oriundas do presente instrumento, não resolvidas 
administrativamente, o foro da Cidade e Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, com 
exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
13.2- Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo 
identificadas. 

 
 
 

Catanduva/SP, 21 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA 

PREFEITO 
 
 
 
 

___________________________________________ 
MARCELA BRUNA NAPPI ALVARES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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___________________________________________ 
JÚLIO CEZAR BOTTURA 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CATANDUVA – APAE 
PRESIDENTE 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________   ______________________________ 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
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MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2024 – Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 

EQUIPAMENTO  DIGITALIZADOR DE IMAGEM PARA RAIO-X, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O 

DIA 18/12/2024 ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 18/12/2024 ÀS 09:00 HORAS. O edital completo 

encontra-se disponível: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br); e site do Município 

www.catanduva.sp.gov.br – link: https://www.catanduva.sp.gov.br/portal/editais/1. Informações: Prefeitura do Município de 

Catanduva – Divisão de Licitações e Contratos – 5º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – 

Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 02 de dezembro de 2024. Edilaine da 

Silva – Pregoeira. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 172/2024 – Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de SERINGAS DE 

INSULINA para atendimento da assistência farmacêutica básica do município de Catanduva-SP, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS: ATÉ O DIA 18/12/2024 ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 18/12/2024 ÀS 09:00 

HORAS. O edital completo encontra-se disponível: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br); e site do 

Município www.catanduva.sp.gov.br – link: https://www.catanduva.sp.gov.br/portal/editais/1. Informações: Prefeitura do 

Município de Catanduva – Divisão de Licitações e Contratos – 5º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – 

Centro – Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 02 de dezembro de 2024. 

Ozório Ap. Morais – Pregoeiro. 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2024 – Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de COMPRESSA DE 

GAZE E OUTROS MATERIAIS DE ENFERMAGEM,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência, Anexo I deste edital. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 18/12/2024 

ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 18/12/2024 ÀS 09:00 HORAS. O edital completo encontra-se 

disponível: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br); e site do Município www.catanduva.sp.gov.br – link: 

https://www.catanduva.sp.gov.br/portal/editais/1. Informações: Prefeitura do Município de Catanduva – Divisão de Licitações 

e Contratos – 5º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do e-mail: 

licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 02 de dezembro de 2024. Lourival Formis Júnior – Pregoeiro. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2024 – Objeto: Registro de Preços para aquisição de BIOLARVICIDAS para 

estratégias no controle de vetores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I deste edital. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 18/12/2024 ÀS 13:30 HORAS. DATA 

E HORA DO PREGÃO: DIA 18/12/2024 ÀS 14:00 HORAS. O edital completo encontra-se disponível: Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil (www.bll.org.br); e site do Município www.catanduva.sp.gov.br – link: 

https://www.catanduva.sp.gov.br/portal/editais/1. Informações: Prefeitura do Município de Catanduva – Divisão de Licitações 

e Contratos – 5º Andar, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do e-mail: 

licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 02 de dezembro de 2024. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2024 – Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de CURATIVOS DE 

ALTA COMPLEXIDADE para atendimento da assistência farmacêutica básica do município de Catanduva-SP, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. LIMITE DE 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 19/12/2024 ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 

19/12/2024 ÀS 09:00 HORAS. O edital completo encontra-se disponível: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(www.bll.org.br); e site do Município www.catanduva.sp.gov.br – link: https://www.catanduva.sp.gov.br/portal/editais/1. 

Informações: Prefeitura do Município de Catanduva – Divisão de Licitações e Contratos – 5º Andar, sito à Praça Conde 

Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 

02 de dezembro de 2024. Edilaine da Silva – Pregoeira. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2024 – Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de MATERIAL 

ODONTOLÓGICO para atendimentos dos pacientes atendidos no Centro de Especialidade Odontológica e demais 

Unidades de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste 

edital. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 19/12/2024 ÀS 08:30 HORAS. DATA E HORA DO 

PREGÃO: DIA 19/12/2024 ÀS 09:00 HORAS. O edital completo encontra-se disponível: Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil (www.bll.org.br); e site do Município www.catanduva.sp.gov.br – link: https://www.catanduva.sp.gov.br/portal/editais/1. 

Informações: Prefeitura do Município de Catanduva – Divisão de Licitações e Contratos – 5º Andar, sito à Praça Conde 

Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 

02 de dezembro de 2024. Lourival Formis Juniuor – Pregoeiro. 

 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
Secretaria de Contratações Públicas

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01947/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2024 

CÓDIGO AUDESP: 2024000000092. 

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, Centro, 

CEP 15.800-031, CATANDUVA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.122.603/0001-02, neste ato representada pelo 

Prefeito, Sr. Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, brasileiro, solteiro, religioso, portador 

do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob n° 106.434.738-07, nascido em 06/11/1966, residente e 

domiciliado à Condomínio Marcilio Patriani, Rua Pará, 433, Apto 112, 11° andar, Centro, CEP: 15.800-040, na 

cidade de Catanduva/SP, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL – SMADS, representada por MARCELA BRUNA NAPPI ALVARES, brasileira, portadora do RG n° 

41.529.322-4 e inscrita no CPF sob n°368.433.488-07, nascida em 29/06/1988, residente e domiciliada à Rua 

Prudente de Morais, 412 - Centro - Santa Adélia e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 53.437.315/0001-67, sediada à Rua 7, n° 159, Centro, 

Corumbataí/SP, com endereço eletrônico licitacao@joaoafonso.com.br  e telefone (19) 3577-9700, neste ato 

representada por ANDERSON CARLOS AUGUSTO, brasileiro, Representante Comercial, portador do RG n° 

32.757.522-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 294.192.188-56, residente e domiciliado à Rua 4, nº 05, Centro, na 

cidade de Corumbataí/SP, através do presente instrumento, resolvem aditar a ata de registro de preços celebrada, 

decorrente do PREGÃO ELETRONICO N° 30/2024 – originado do processo administrativo n.° 01947/2024, 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 16.200(DEZESSEIS MIL E DUZENTAS) CESTAS 

BÁSICAS, QUE SERÃO UTILIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E POR SEUS RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS PARA DAR 

CONTINUIDADE NOS PROGRAMAS, PROJETOS E ATENDIMENTO SOCIAIS, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem  por objeto o reequilíbrio econômico Financeiro da Ata de registro de Preços 

n° 30/2024, consoante permissão e nos termos da Cláusula oitava contida no ajuste original e pesquisa 

mercadológica. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO   

Fica concedido o reequilíbrio econômico Financeiro  referente ao item 1, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

PREÇO UNITÁRIO 

ATUAL 

VALOR  REEQUILÍBRADO   

1 CESTA BASICA R$ 118,40 R$ 154,86 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –   DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições constantes no Contrato inicial.  

Mantendo-se no mais inalterado o pacto anteriormente estabelecido, conforme especificações constantes no processo 

administrativo Nº 2024/10/18657. Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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1 

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2024 - Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de rastreamento e monitoramento veicular via satélite por GPS/GSM/GPRS, 
compreendendo a instalação de módulos rastreadores em comodato, disponibilização e 
licença de sofware de gerenciamento com acesso  via Web e os respectivos serviços de 
instalação, configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento para 
gestão da frota da Prefeitura Municipal de Catanduva-SP, conforme as especificações 
descritas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 

EMPRESA VENCEDORA VALOR 

MS LINE RASTREAMENTO VEICULAR LTDA (Ref. lote 01). R$ 74.052,00  

 

                             PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA - PREFEITO MUNICIPAL 
 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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CONCILIAÇÃO E PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO 

 

A Prefeitura de Catanduva, com a finalidade de solucionar 

administrativa e extrajudicialmente questões relacionadas a dívidas tributárias, 

NOTIFICA e CONVIDA todos os contribuintes que possuem débitos de qualquer 

natureza com o Município, exceto os provenientes de infração de trânsito, para 

que compareçam na Central de Atendimento, localizada no térreo do Paço 

Municipal, na Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, e, por meio de 

conciliação, efetuem o parcelamento ou quitação desses débitos, nos termos, 

valores e prazos disponibilizados nos artigos 296, 297 e 298 da Lei 

Complementar Municipal nº 98 de 23 de dezembro de 1998 e alterações 

posteriores. 

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria de Finanças

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Notificações

Notificações
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LIMPEZA EM TERRENOS E IMÓVEIS ABANDONADOS 

A Prefeitura de Catanduva, por meio da Secretaria de Meio 

Ambiente e Agricultura, iniciará, em dez dias, a limpeza compulsória em 

terrenos e imóveis abandonados em toda a cidade. O serviço se aplica 

aos imóveis onde for constatada a falta de manutenção. Diante disso, 

as áreas que estiverem em estado de abandono serão limpas e os 

proprietários autuados de acordo com a Lei Municipal 893/17. A 

legislação também prevê que a prefeitura faça a fiscalização de áreas 

que não estejam no cronograma e necessitam de urgência na limpeza, 

por conta do risco que pode trazer para a saúde dos munícipes.  

Para o cronograma de trabalhos, a cidade foi dividida em quatro 

setores com execução dos trabalhos conforme o seguinte cronograma:  

Setor 1 - Compreende seus limites entre o Rio São Domingos, a 

Avenida Palmares e os limites na área rural sentido cidade de 

Novais/Catiguá;  

Setor 2 - Compreende seus limites entra a avenida 24 de Fevereiro, 

Mogi das Cruzes, rio São Domingos e os limites na área rural sentido 

cidade de Elisiário/São José Rio Preto;  

Setor 3 - Compreende seus limites entre a avenida 24 de Fevereiro, 

Mogi das Cruzes, Rio São Domingos e os limites na área rural sentido 

cidade de Itajobi/Pindorama;  

Setor 4 - Compreende seus limites entre rio São Domingos, Avenida 

Palmares e os limites na área rural sentido cidade de 

Pindorama/Palmares Paulista.  

ALERTA As denúncias podem ser feitas por meio do aplicativo 

Ouvidoria Catanduva, disponível para todos os tipos de celulares, e 

pelo telefone 0800-772-9152.  

Catanduva, 02 de Dezembro de 2024. 

 

Bruno Barbério Canossa 

Chefe da Divisão de Limpeza Urbana e Fiscalização de Terrenos 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura

Comunicados

Comunicados
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Página 1/1

Data: 02/12/2024

Hora: 12:04:42

Nº Relatório: -

PREFEITURA DE CATANDUVA

SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

 

Processo Placa Nº Auto Data Infração Infração CNH Resultado

1453/2024 EIZ3679 T000140021 23/10/2024 736-6 2 06131047380 DEFERIDO                                

SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
Secretaria de Mobilidade e Trânsito

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Editais de notificação

Editais de notificação
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SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRÂNSITO (SMT) 

RESULTADOS DOS PROCESSOS JULGADOS PELA JUNTA ADMINISTRATIVA 

DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Composição da Junta: Presidente Dr. Silvio Carlos Alves dos Santos / Membros Emerson Roberlei Hespanhol e Luís Antônio da Silva / 

Secretário Paulo Alexandre da Silva (Decreto nº 8.872, de 15 de maio de 2.024 e Portaria n° 61.003, de 15 de maio de 2.024). Nos termos 

do Art. 288, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e Art. 2º, da Lei Municipal 3.882/2003, ficam assim os recorrentes notificados, pela 

presente publicação, das decisões dos processos acima julgados. Catanduva, SP, 02 de Dezembro de 2.024. 

 

Nº 
PROCESSO 

Nº  
AUTUAÇÃO 

INFRAÇÃO COMETIDA 
(CTB) 

RESULTADO DO JULGAMENTO 

1219/2024 T000133192-1  ART. 193 ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - DEFERIDO 

1242/2024 T000114570-1 ART. 244 X NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

1241/2024 T000114571-1 ART. 230 XI NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

1243/2024 T000114569-1 ART. 208  NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

1244/2024 C07246214-1 ART. 208  NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

1254/2024 T000115806-1 ART. 181 XIX NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

1255/2024 T000129470-1 ART. 252 VI NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

1256/2024 T000135040-1 ART. 252 ÚNICO NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

1347/2024 T000127947-1 ART. 181 XX NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

1370/2024 N00006927-1 ART. 257 INC. 8 NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

1371/2024 T000118773-1 ART. 252 ÚNICO NÃO ASSISTE RAZÃO AO RECORRENTE - INDEFERIDO 

Notificações
Notificações
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Data: 02/12/2024

Hora: 12:05:57

Nº Relatório: -

PREFEITURA DE CATANDUVA

SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRANSITO

Notificação de Resultado de Recurso - DEFESA DE AUTUAÇÃO

 

 Processo  Placa  Nº Auto  Resultado

1480/2024 DJG9015 T000138032-1 DEFERIDO

1481/2024 FTJ3500 T000126299-1 INDEFERIDO

1486/2024 DLY7688 T000138018-1 INDEFERIDO

1508/2024 SWR6J78 T000131214-1 INDEFERIDO

1509/2024 FZH8E94 T000125919-1 INDEFERIDO

1519/2024 BQU8E14 T000114908-1 INDEFERIDO

1521/2024 GDH8G38 T000138006-1 INDEFERIDO

1525/2024 FZE3E95 T000134385-1 INDEFERIDO

1527/2024 EJT7F87 T000141238-1 INDEFERIDO

1545/2024 FMR8I95 T000133344-1 INDEFERIDO

Para os processos INDEFERIDOS, cabe recurso para Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI (1ª Instância) até a data do
vencimento do boleto.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1104, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.024 

 

ALTERA A REDAÇÃO DOS INCISOS “III”, “IV”, “VI” E IX, DO ART. 1º, 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 668, DE 09 DE SETEMBRO DE 2.013 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

(Projeto de Lei Complementar nº 013/2024 – Ver. Alan Figueiredo Marçal) 

Autógrafo nº 7.890 

 

ALAN FIGUEIREDO MARÇAL: Vice-Presidente da Câmara 

Municipal de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e com base no artigo 34, 

combinado com o § 8º, do artigo 55, da Lei Orgânica do Município de Catanduva, promulga a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Os incisos “III”, “IV”, “VI” e IX, do art. 1º, da Lei 

Complementar nº 668, de 09 de setembro de 2.013, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

"Art. 1º (...) 

III - Os detentores de cargo na administração pública direta, indireta 

ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que 

forem condenados em decisão transitada em julgado, para as que se realizarem nos 8 (oito) anos 

seguintes; 

 

IV - Os que forem condenados, em decisão transitada em julgado, por 

corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos 

de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da decisão; 

 

VI - Os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em 

decisão transitada em julgado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao 

patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso 

do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena; 

 

IX - A pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis 

por doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado da Justiça Eleitoral, pelo prazo 

de 8 (oito) anos após a decisão.” 

 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, AOS 28 DIAS DO 

MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2024. 

 

O VICE-PRESIDENTE: 

 

                                                                              ALAN FIGUEIREDO MARÇAL 

    

                Publicado na Secretaria de Administração da Câmara Municipal de Catanduva, na data supra. 

 

        - DIEGO ARTHUR BORGES - 

         - Secretário de Administração -  
 

CÂMARA MUNICIPAL
Câmara Municipal

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA - SAEC
Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27973/2024

Considerando o valor estimado de R$ 1.560,70 (mil quinhentos e sessenta reais e setenta centavos), a existência
de dotação orçamentária, e demais documentos que guarnecem o presente, AUTORIZO a formalização de ajuste com
a empresa FARIA VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 01.869.253/0005-92 visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO
DE REVISÃO NA GARANTIA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA VEÍCULOS LEVES DA FROTA
DA SAEC, com fulcro no art. 75, inciso I da Lei Federal de Licitações nº 14.133/21.

Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do objeto supramencionado, com
a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto ao Setor Financeiro para empenho e demais formalidades nos termos
da lei.

Catanduva, 02 de dezembro de 2024
MARCO ANTONIO MACHADO
Superintendente

...............................................................................................................................................................................................................................
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28087/2024
Considerando o valor estimado de R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais), a existência de dotação

orçamentária, e demais documentos que guarnecem o presente, AUTORIZO a formalização de ajuste com a empresa
MARCELO EVANDRO MACEDO
& CIA LTDA CNPJ: 16.811.551/0001-75 visando à AQUISIÇÃO DE SWITCH 16 PORTAS POE PARA USO EM CFTV DA UC2
– UNIDADE DE CAPTAÇÃO BIRIGUI, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal de Licitações nº 14.133/21.

Encaminho o presente, ao Setor de Compras para que se proceda à publicação do objeto supramencionado, com
a condição de sua eficácia, e, em trânsito direto ao Setor Financeiro para empenho e demais formalidades nos termos
da lei.

Catanduva, 02 de dezembro de 2024
MARCO ANTONIO MACHADO
Superintendente

...............................................................................................................................................................................................................................
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